
 

 
  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que: 

Considerando a realização do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PARA CONTRATOS TEMPORÁRIOS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 

RESERVA Nº 005/2019/GS/SME, publicado no Diário Oficial do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso Nº 1756, de 22/10/2019, página 50 a 62. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Convocar para entrega de documentos e atribuição os aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado para Contratos Temporários Imediatos e Formação de Cadastro de 
Reserva Nº005/2019/GS/SME para a função de Professor Ensino Fundamental: 
Pedagogo - Regional Oeste, os candidatos abaixo relacionados: 

I – Ampla Concorrência:  

Nº Class. Nome  CPF  Lista 

1 SONIA MARIA SILVA MARTINS 814.752.841-87 AC 

2 BELIZÁRIA MARIA DOMINGOS COSTA 537.451.241-20 AC 

3 VALDINETE ROCHA SILVA 005.244.561-51 AC 

4 CLAUMIRANDA BATISTA LIMA 476.259.371-00 AC 

5 JOELG GLÓRIA XAVIER DE OLIVEIRA 944.198.091-91 AC 

6 MARISETE ARISTIDES FERREIRA UBRAUS 242.453.802-68 AC 

7 ONILCE EPIFANIO DA SILVA 666.922.961-53 AC 

8 MARIA MACIA CAMARA 894.000.701-87 AC 

9 MARELI  DE FREITAS  PEDROSO 017.980.501-02 AC 

10 GENI APARECIDA SOGABE QJEIROZ 250.881.811-91 AC 

11 VERONICA DA SILVA PINTO 856.804.861-72 AC 

12 MARIA ELANE PALHANO DE MELO ALENCAR 026.852.263-46 AC 

13 HEDVIGES MARIA XAVIER DE MORAES 352.878.881-04 AC 

14 DALVA AUXILIADORA DA SILVA CRUZ 551.674.621-34 AC 

15 CARLA ROSANE DOS SANTOS SILVEIRA 514.638.571-87 AC 

16 JOSELINA DOMINGAS DA COSTA SILVA 550.764.671-68 AC 

17 FERNANDA VIANA PINHEIRO 044.935.891-75 AC 

18 ROSILENE GUIA DE ALMEIDA PEREIRA LEITE 362.437.791-49 AC 

19 DEBORA DE GUSMÃO NUNES 797.181.591-34 AC 

20 LINDIMAY JOSEFA DE JESUS SANTANA 667.866.301-20 AC 

21 ADELIA CANDIDA DA SILVA 692.160.291-53 AC 

22 GLEICE APARECIDA MARTINS 901.101.371-91 AC 

23 GONÇALINA MARIA DA SILVA MUINIZ MORAIS 814.345.451-72 AC 

24 MEIRE LUCINDA CORREA 893.310.871-87 AC 

25 LÍBIA DE OLIVEIRA SILVA 990.170.081-72 AC 



 

 
  

26 CINTHIA RODRIGUES DA SILVA BOM DESPACHO 907.675.431-49 AC 

27 ROSALINA DA SILVA MARTINS 030.356.741-40 AC 

28 MARIA AUXILIADORA DA SILVA SANTOS 241.420.501-68 AC 

29 LEIA RODRIGUES DA MATA CAMPOS 696.485.731-15 AC 

30 EDILENE OLIVEIRA DE ALMEIDA ALVES 009.255.171-86 AC 

31 DAYLLY DE MIRANDA ALMEIDA 000.910.641-39 AC 

32 ZAYRA LÚCIA GALINDO DE SOUSA OLIVEIRA 998.831.391-87 AC 

33 NILVA SANTOS SOARES 693.607.151-15 AC 

34 LÉA CALDEIRA SANTANA 790.799.701-15 AC 

35 JACQUELINE DORNELAS 527.733.026-72 AC 

36 ANA CARLA SALGADO SÁ MAIA FORTES 596.034.701-63 AC 

37 KATIA CILENE LOUZADA DE ASSIS SILVA 915.630.541-91 AC 

 38 MARIA FERNANDA ALVES 698.149.451-53 AC 

 39 DANIELE DE OLIVEIRA SOUZA MORAIS 014.278.601-22 AC 

 

II – Negros / Índios  

Nº Class. Nome  CPF  Lista 

1 EDINALVA ELIDIA DA SILVA 933.124.581-53 NI 

2 LAURECI LIMA DA CRUZ SILVA 862.402.181-20 NI 

3 CLEONICE PONCE FERNANDES 284.706.721-34 NI 

4 ELIANA AUGUSTA CARVALHO DA SILVA 461.068.041-68 NI 

5 DANIELLE CRISTINE ANTUNES PAES 929.355.401-15 NI 

6 ALEQUESSANDRA NATALINA DA SILVA 005.427.551-22 NI 

7 ALESSANDRA BENEDITA DA SILVA 861.904.581-49 NI 

8 TERESA BETH CAMPOS MIRANDA 172.567.471-87 NI 

9 LEANDRA ROBERTA TAQUES AMORIM SANTOS 829.229.181-49 NI 

10 LUCIA NAZARE MELONIO MORAIS 303.845.673-04 NI 

 

III – Pessoa com Deficiência – PcD 

Nº Class. Nome  CPF  Lista 

1 ANNIE MIRANDA DE PAULA 030.997.301-57 PcD 

2 ADENEIZE CRISTINA RIBEIRO DA CRUZ 986.200.291-34 PcD 

3 ARETHUZA SOUZA CARVALHO MACIEL 927.154.861-20 PcD 

 

§1º O candidato deve apresentar toda a documentação exigida neste Edital de Convocação, 
sob pena de eliminação do certame, não sendo aceita a entrega de documentos 
posteriormente. 
 
§2º O candidato deverá comparecer no dia e horário marcado de sua convocação para 
contratação. Caso o candidato compareça no período marcado, porém com atraso e já 



 

 
  
tenha sido chamado, o mesmo será colocado no final da lista para ser atendido após o 
término dos atendimentos daquele período.  
 
Art. 2º Para fins de contratação, o candidato convocado deverá protocolar a 

documentação, dia 20/01/2020, às 14:00, no auditório Maestro China da Secretaria 

Municipal de Educação, localizada na Rua Diogo Domingos Ferreira, N° 292, Bairro: 

Bandeirantes, os documentos abaixo indicados: 

I – Mediante apresentação de Cópia e original: 

1. RG; 

2. CPF; 

3. Título de Eleitor; 

4. Cópia do PIS ou PASEP; 

5. Certificado de reservista; 

6. Conta Corrente no Banco do Brasil, caso houver; 

7. Comprovante de residência; 

8. Diploma de Licenciatura Plena na área de atuação, ou Atestado de Conclusão 

acompanhado do Histórico Escolar. 

II – Mediante apresentação de Originais com as devidas autenticações: 

1. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário de Mato 

Grosso; 

2. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário Federal; 

3. Exame Admissional; 

4. Declaração de Relação de Parentesco, conforme Anexo VII; 

5. Declaração de Bens e Valores (IRRF ano anterior); 

6. Declaração de regularidade com a Justiça Eleitoral; 

7. Declaração de Regularidade devidamente assinada, Anexo IV; 

§1º - Todos os documentos apresentados em fotocópias deverão estar acompanhados dos 
respectivos originais para a devida conferência, no Ato da entrega, ou autenticados em 
cartório. 

§ 2º O Regime Jurídico para as funções de que trata o Edital de Processo Seletivo 
Simplificado para Contratos Temporários Imediatos e Formação de Cadastro de Reserva 
Nº005/2019/GS/SME será de Contrato de Prestação de Serviços por Tempo 
Determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público, com início e fim de vigência, conforme prevê o item 1.4 do Edital. 



 

 
  
§ 3º O candidato convocado deverá se apresentar, impreterivelmente, no dia e horário 
previstos para a Admissão/Contratação. Não haverá 2ª. Chamada de convocação para a 
Admissão/Contratação, e o candidato que não comparecer no dia e horário 
determinado na convocação será eliminado do certame. 

§ 4º O não comparecimento do candidato convocado ou Caso o candidato aprovado não 
apresente a documentação solicitada, dentro do prazo estabelecido neste Edital, implicará 
na imediata convocação do candidato classificado na sequência. 
 

 
 

Secretaria Municipal de Educação, em Cuiabá-MT, 13 de Janeiro de 2020. 
 

 
Alex Vieira Passos 

Secretário Municipal Educação de Cuiabá/MT 
 


